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' LEl hI@ 3.601, DE 05 DE JUNHO DE 2001.

k t'à
1 Autoriza o Executivo Municipal a
1 ,ria econtratar

, tempor l
' administrativamente, um
1 d de Méquina Rodoviéria

.Opera or
$
!
l
1 IVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro.
1 Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte f
1 r

'

.
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jArt. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, j
temporâria e administrativamente, 1 (um) Operador de Méquina Rodoviéria, para (2
atuar na Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos. ,

l
Aft. 20 O prazo da contrataçâo é de 06 (seis) meses. (

)i
Art. 30 Os requisitos para a selelo sâo os constantes das ll

Especificaçöes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores )
Municipais.

Art 40 F'ara cobertura da despesa serviré de recurso a rubric.a i
: '' 

j07
.01 .16.07,021.2037.31 1 1.01.03-706.

Art. 50 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :

1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
05 de junho de 2001.

, !k

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Data Supra. '

l , 1

IVAN OB ZIMMER,
refeito Municipal.

q '
1 j Q-) MA I AL EIDA

,
S cretéria-Geral.

(
l
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I ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

‘. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
i ‘Gaémete 00 Pie/aim

I LEI N" 3.601, DE 05 DE JUNHO DE 2001.

Autoriza 0 Executive Municipal a
contratar, temporaria e
administrativamente, um
Operador de Maquina Rodoviéria.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica 0 Executive Municipal autorizado a contratar,
temporaria e administrativamente, 1 (um) Operador de Maquina Rodoviaria, para
atuar na Secretaria Municipal de Viacéo e Services Urbanos.

Art. 2° CI prazo da contratacao é de 06 (seis) meses.

Art. 3" Os requisites para a selegao 350 03 constantes das
Especificacées dos Cairgos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores
Municipais.

Art. 4° Para cobertura da despesa servira de recurso a rubrica
C 07.01.16.07.021.2037.3111.01.03-706.

Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO NIUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
05 de junho de 2001.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE.
Data Supra.

\

Wag
IVAN OB ZIMMER,

refeito Municipal.
i ‘ 'QL; Ii MA IAL EIDA,

O S cretéria-Geral.
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